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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 

ESTADO DE GOIÁS MOÇÃO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri,
Estado de Goiás.

A Vereadora que o presente subscreve, com a 

adesão dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após 

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência envio de 

congratulações e aplausos em comemoração ao dia 16 de 

fevereiro, "Dia Nacional do Repórter".

No dia 16 de fevereiro, comemora-se o "Dia do 

Repórter", e merece ser lembrado pela importância desses 

profissionais que são responsáveis por transmitir, através dos 

meios de comunicação, fatos e informações de interesse 

público. Todo repórter é jornalista, mas não são todos os 

jornalistas obrigatoriamente repórteres, o que tornam os 

profissionais merecedores de reconhecimento e elevado valor 

social.

Em 1442, o alemão Johannes Gutenberg 

revolucionou a imprensa com uma nova técnica de impressão 

usando máquinas -  antes a impressão era manual. A invenção 

foi fundamental para a criação dos jornais modernos e, 

equentemente, o surgimento dos primeiros repórteres.

F r o t a ,  n2 12 -  C e n t r o ,  I p a m e r i / G O  T e l e / f a x :  ( 0 6 4 )  3 4 9 1 - 2 2 4 4
cãfTfaraipam^eri.go.gott.br-Cânwa^eamaraipajrieri.go.gov.br Ç ç T b P



PODER LEG ISLATIVO  
C Â M ARA M U N IC IPA L DE IPAMERI 
ESTADO DE G OIÁS

Nas décadas seguintes as publicações aumentaram e a 

profissão do repórter ficou mais conhecida.

O Repórter é um jornalista que pesquisa a 

informação apresentada em diversos tipos de meios de 

comunicação. É o responsável por trazer aos leitores as últimas 

notícias.

a

A principal tarefa do repórter é a cobertura de 

pautas e notícias, com investigação profunda dos fatos, 

entrevistas e produção de um texto explicativo, imparcial e 

direto para o leitor ou telespectador.

A profissão de repórter está presente em todas as 

áreas da comunicação social, seja na televisão, rádio, internet 

ou jornalismo impresso. A imagem do repórter é 

imprescindível para a produção de conteúdo apurados e com 

qualidade profissional.

Que esses profissionais carreguem em seus ombros 

a responsabilidade de propagar as notícias de maneira séria, 

idônea e comprometida.

Assim, nesta data tão especial a Câmara Municipal 

de Ipameri torna público seu reconhecimento, admiração e 

respeito aos profissionais que nos mantém informados, uma 

profissão cujo desafio é diário.
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Nessa data especial, finalizo com essas duas 

mensagens:

" Mm repórter deve trabalhar com ética, buscando sempre 

a verdade sobre a notícia, sem fazer alarde ou sensacionalismo com a 

mesma! Parabéns pelo seu dia, repórter!"

"O repórter é o profissional caçador de notícias que nos 

informa a cada dia de todos os fatos ocorridos no mundo".

Isto posto, Senhor Presidente e Nobres Pares, em 

razão das considerações acima apresentadas, é que 

REQUEREMOS, na forma regimental, sejam concedidos votos 

de aplausos e congratulações aos repórteres: Luís Cláudio 

Lobo, Wadner Decúrcio, David Lopes, Waldir de Almeida, 

Fagner Roberto, Jean Carlos, Alan Ribeiro, Marciele Corrente, 

Hans Herman, Cleberson Luís, Carla Luís e Wilker Barbosa, 

pela passagem de sua data nacional e pelo fecundo trabalho 

realizado por estes profissionais em seu cotidiano.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de 

Goiás, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2022.

Lúcia Helena Lopes Ribeiro
Vereadora Lúcia Lopes
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Kjepáltel

(continuação da Moção ao Dia Nacional do Repórter).

Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta
Vereador Francisco Neto

Marcelo
Ver

Alisson Rosa
Vereador

es Godoi
odoi

Genivaldo fyíifêç/ísídâ Silva 
lor Geninho

Divino dos Reis Machado
Vereador Divino Cigano

Flávio Alves Ferreira Júnior
Vereador Flavim do Lava Jato

Cláudio Machado
Vereador

Paulo José Machado Sugai
Vereador

Ron >er Chisttopper Luciano
Vereador Roni

baÍiel?M aÍmsdaDaniel Marfins da Silva
Vereador Daniel da Garagem

APROVADO
Em;

Genivaldo M oreira ãa Silva
Presidente
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